
6  diário oficial Nº 34.739 Terça-feira, 19 DE OUTUBRO DE 2021

eXtrato –  coNtrato Nº 34/2021-ccG/Pa.
oBJETo: contratação de empresa especializada na locação de aparelha-
mento para eventos diversos, incluindo montagem e desmontagem de es-
truturas como palcos, tendas, sons, iluminação, grupo geradores, telões de 
led, carro som móvel, fechamento/cerca, arquibancadas, camarins, carreta 
palco, camarotes, tablados, cadeiras, mesas, banheiro químico, show pi-
rotécnico, segurança particulares desarmados e afins, sob demanda, para 
atendimento da casa civil da Governadoria do Estado do Pará, nas cida-
dES PÓloS das Mesorregiões do Baixo amazonas, do Marajó, da Metropo-
litana de Belém, do Nordeste Paraense, do Sudeste Paraense, do Sudoeste 
Paraense, de acordo com o cronograma e especificações constantes no 
Termo de referência (anexo i) do Pregão Eletrônico SrP nº 001/2021-SE-
cUlT/Pa, que é parte integrante e indivisível deste instrumento.
fUNdaMENTo: lei federal nº 8.666/93, e suas alterações, lei nº. 8.078/90 
(código de defesa do consumidor), lei complementar nº. 123/2006 e 
demais regras do direito Público e Privado, aplicáveis à matéria que o 
subsidiarem.
daTa da aSSiNaTUra: 15/10/2021.
ViGÊNcia: 15/10/2021 a 14/10/2022.
Valor GloBal: r$ 955.800,00 (Novecentos e cinqüenta e cinco mil e 
oitocentos reais).
EXErcÍcio: 2021.
orÇaMENTo: Órgão: 11105; função: 04; Sub-função:122; Progra-
ma: 1297; Projeto/atividade: 8314; fonte: 0101; Natureza de despesa: 
339039; ação: 233643.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: Midia cENTEr SErV. Prod. MUSical, ciNEMaToGráfica 
E EVENToS EirEli, inscrita no cNPJ sob o n.º 07.072.916/0001-04.
ENdErEÇo: avenida duque de caxias, nº 1133, Marco, Belém/Pa, cEP 66.093-29.
ordENador
luciana Bitencourt
chefe administrativa da casa civil da Governadoria

Protocolo: 717766

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico de N.º 11/2021-ccG/Pa.
A Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições dadas pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 10 
de Julho de 2020, publicada no d.o.E. nº. 34.283 de 16 de julho de 2020, 
e após análise das peças contidas nos autos do processo eletrônico n.º 
2021/435.563-ccG/Pa, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios comuns (polpa de frutas) para aten-
der as necessidades da casa civil da Governadoria do Estado do Pará, para 
o período de 12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de 
quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de referência) do Edital 
e seus anexos.
rESolVE: Homologar o procedimento licitatório em favor da empresa;
1. o c da SilVa coMÉrcio aliMENTÍcio EirEli, cNPJ n.º 35.205.370/0001-
40, vencedora para o Grupo Único, com o valor de r$ 48.108,00 (quarenta e 
oito mil e cento e oito reais).
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém/Pa, 18 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará.

Protocolo: 717787

diÁria
.

Portaria Nº 914/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1164999, de 15 de outubro de 2021; 
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
• - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MariTUBa/Pa, no dia 15/10/2021.

Servidor objetivo
PaUla BEZErra KoUrY dE

fiGUEirEdo, matrícula funcional nº 57188838/ 3, cPf 
715.722.442-91, cargo

Mestre de cerimônia, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

• - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 18 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 915/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1165102, de 15 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
• - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 15/10/2021.

Servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf

646.668.242-00, matrícula funcional nº 5958137/ 1, diretora do 
cerimonial, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

• - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 18 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 717790
Portaria Nº 916/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1164986, de 15 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MariTUBa/Pa, no dia 15/10/2021.

Servidor objetivo
raiMUNdo lEaNdro MoNTEiro da coSTa, cPf 

172.903.922-72, matrícula funcional nº 5952612/1, 
ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 18 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 717900

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de rescisÃo do coNtrato Nº 18/2021 - 
eMPresa JeFFersoM estrUtUras Para eVeNtos eireLi-ePP.

coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado do Pará, 
inscrita no cNPJ sob o n.º 07.730.458/0001-45
ENdErEÇo: avenida dr. freitas, nº 2531, Bairro do Marco, cEP: 66.087-
812 Belém-Pa.
coNTraTado: JEffErSoM ESTrUTUraS Para EVENToS EirEli-EPP, ins-
crita no cNPJ sob o n.º 03.746.510/0001- 09
ENdErEÇo: Travessa dom romualdo coelho, 15, Umarizal, cEP: 66.055-
190, Belém/Pa
oBJETo: rescisão do contrato n.º 18/2021-ccG/Pa, que tinha como ob-
jeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de so-
norização e iluminação para eventos, para atendimento nas seguintes loca-
lidades: a) No âmbito da região de integração Guajará, e B) No âmbito das 
regiões de integração: araguaia, Baixo amazonas, carajás, Guamá, lago de 
Tucuruí, Marajó, rio caeté, rio capim, Tapajós, Tocantins e Xingu, visando 
suprir as necessidades da casa civil da Governadoria do Estado do Pará.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: a rescisão contratual em questão encontra am-
paro no dispositivo no art. 79, inciso ii, da lei federal 8.666/93.
aSSiNaTUra: 15/10/2021.
diSPoSiÇÕES fiNaiS: fica rescindido o contrato a partir da data de assina-
tura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação.
ordENador
luciana Bitencourt
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria

Protocolo: 717776

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 046/2021 – Fc/cMG, de 18 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exercício 
de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no art. 58, inciso iii e art. 
67 da lei federal 8.666/93 – licitações e contratos administrativos, bem 
como o previsto no decreto Estadual nº 870/2013 e na Portaria conjunta 
nº 658/2014-SEad/aGE;


